PROJETO DE LEI Nº 3988/2014
Dispõe sobre o descaucionamento dos lotes nº 15 e 18 da quadra 11, localizados no Bairro Cidade Nova, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob os números 3/38.477 e 3/38.480, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover o descaucionamento  dos  lotes nº 15 e 18 da quadra 11, localizados no Bairro Cidade Nova, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob os números 3/38.477 e 3/38.480.

Parágrafo único. Os lotes descritos neste artigo serão liberados da caução mediante pagamento em pecúnia, no valor de R$ 349.503,84 (trezentos e quarenta e nove mil, quinhentos e três reais e oitenta e quatro centavos), conforme levantamento, quantitativo e custos de infraestrutura apresentados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, atualizados pelos índices oficiais do Município até o efetivo pagamento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de agosto de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 275, DE 19 DE AGOSTO  DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre o descaucionamento dos lotes nº 15 e 18 da quadra 11, localizados no Bairro Cidade Nova, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob os números 3/38.477 e 3/38.480”.

Os imóveis descritos no presente projeto de lei, foram dados em garantia da execução da infra-estrutura remanescente do loteamento Cidade Nova, conforme alvará de aprovação nº 0526/91 de 03/04/1991.

Ocorre que a Administração  não vislumbrou ate o momento, a conveniência da realização das obras devido o auto custo dos imóveis que teriam que ser desapropriados.

A fim de liberar o caucionamento dos imóveis dado em garantia, será feito o pagamento em dinheiro do valor correspondente ao gasto com a infra-estrutura e possibilitará a venda dos imóveis pelo particular, para ampliação da indústria Panattos, fomentando a atividade industrial e comercial do município.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  19 de agosto de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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